
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº103/2023 (DSG)

 

CONTRATO CEDAE Nº 103/2023 (DSG)CONTRATO CEDAE Nº 103/2023 (DSG)  que entre si celebram a COMPANHIA ESTADUAL DECOMPANHIA ESTADUAL DE

ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDAELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA .

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas,

2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seus representantes legais ao final assinados, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA –

Diretor de Saneamento e Grande Operação e Sr. ANTONIO CARLOS DO SANTOS – Diretor Financeiro e de Relações com

Investidores, doravante denominada CEDAE, CEDAE, e a ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDAELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA . sediada na Rua Progresso, nº 150,

Centro, Agronômica/SC, CEP: 89.188-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 81.618.753/0001-67, neste ato por meio de sua Procuradora,

Sra. LUCIANA JANAYNNA SOARES LOURENÇO DOS SANTOS, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 04711196807,

expedida pelo DETRAN/SC, inscrita no CPF sob o nº 057.013.369-64, daqui por diante denominada CONTRATADA, CONTRATADA, resolvem

celebrar o presente Contrato com fundamento no Processo Administrativo SEI-150001/023523/2022Processo Administrativo SEI-150001/023523/2022, mediante Pregão Eletrônico nºPregão Eletrônico nº

0034/20230034/2023, que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de

Licitações e Contratos da CEDAE - RILC, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864,

de 16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública), pelo Decreto nº 3.149/80

e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito às disposições da Lei Estadual nª 7.53 de 27 de março de 2017,

além das demais disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de direito privado, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a “ AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR PARA LABORATÓRIO”AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR PARA LABORATÓRIO” , conforme Termo de Referência,

Anexo II do Edital, autuado sob o index. 57626947 e proposta da CONTRATADACONTRATADA, autuada sob index 56544867 do processo

administrativo de referência, que passam a integrar a presente contratação embora não transcritos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZOCLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de entrega será de 2 (dois) meses, contados a partir da data indicada na Ordem de Fornecimento, que poderá ser emitida

após a assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIROPARÁGRAFO PRIMEIRO - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes

contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA CONTRATADA pela mora a que der causa.

PARÁGRAFO SEGUNDOPARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, devendo

ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

PARÁGRAFO TERCEIROPARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o prazo de execução

será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção no processo administrativo,

conforme art. 206 do RILC.

PARÁGRAFO QUARTOPARÁGRAFO QUARTO - A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADACONTRATADA impedirá que o período acrescido à

execução seja considerado para fins de reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAECLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
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Constituem obrigações da CEDAECEDAE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADACONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADACONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, vinculados à execução satisfatória do

presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADACONTRATADA:

a) entregar os bens observando a quantidade, qualidade, local e prazos especificados no termo de referência desta contratação,

cujo teor integra o presente ajuste;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAECEDAE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer

despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros, carga e descarga e ainda quaisquer tributos de qualquer

natureza que incidam sobre o fornecimento ora pactuado;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;

d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de execução de qualquer obrigação

contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou

desconformes com as especificações;

f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAECEDAE ou a terceiros pela má execução do contrato;

g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de fiscalização da CEDAECEDAE; e

h) manter as condições de habilitação e qualificação inicialmente exigidas para esta contratação durante todo o período de vigência

contratual.

I) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAECEDAE;

j) responder pelo contrato na forma da lei.

k) A Contratada deverá atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental, previstos no subitem 11.2 do Termo de Referência,

Anexo II do Edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATOCLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

A CONTRATADACONTRATADA se obriga a fornecer o objeto de forma integral, pelo preço de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) , conforme

proposta da contratada, autuada sob o index. 56544867 e tabela resumo abaixo:

 

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UN.UN. QTDE.QTDE. VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO VALOR TOTALVALOR TOTAL
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01 REFRIGERADOR (CAMARA) VERTICAL – MARCA:ELBER MODELO:CSV600

APLICAÇÃO PARA LABORATORIO; COM AS SEGUINTES

CARACTERISTICAS: CAPACIDADE: 600 LITROS; CONTROLADOR DE

TEMPERATURA; DIGITAL MICROPROCESSADO COM SISTEMA PID;

TEMPERATURAI AJUSTAVEL DE 2°C ATE 10°C; PRECISAO DE

CONTROLE: +/- 0,1°C; CONTROLE DE UMIDADE; RESERVATORIO

INTERNO COM EVAPORACAO NATURAL; CIRCULACAO DO AR FORCADA

POR VENTILACAO INTERNA; CAMARA INTERNA EM ACO INOXIDAVEL;

GABINETE EXTERNO EM CHAPA DE ACO COM TRATAMENTO ANTI

CORROSIVO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPOXI; PORTA DE VIDRO

DUPLA ANTIEMBACANTE, COM ABERTURA VERTICAL; PROVIDA DE

PUXADOR; ISOLAMENTO TERMICO EM POLIURETANO EXPANDIDO;

SENSOR: PT-100; SEGURANCA: TERMOSTATO DE SUPER AQUECIMENTO

ACIMA DE 10°C, PROVIDO DE SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO

E DESLIGAMENTO AUTOMATICO; PAINEL DE CONTROLE LOCALIZADO

NA PARTE SUPERIOR, COM FACIL OPERAÇÃO E VISUALIZAÇÃO; COM

ILUMINAÇÃO INTERNA; TENSAO DE ALIMENTAÇÃO 220V, 60HZ, COM 6

PRATELEIRAS; COM MANUAL DE INSTRUCOES EM PORTUGUES.

REGISTRO ANVISA: 80698750002. GARANTIA DE 12 MESES.

UN 06 R$ 18.000,00 R$ 108.000,00

VALOR TOTAL: R$ 108.000,00VALOR TOTAL: R$ 108.000,00

 

PARÁGRAFO PRIMEIROPARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam diretos ou indiretos,

responsabilizando-se a CONTRATADACONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a

que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal,

estadual ou municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDOPARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados:

Programa do Trabalho: 1200226064

Código Orçamentário: 44905206

Fonte de Recursos: 10

Conta Contábil: 151110012

Centro de Custos: DG00010000

ID da Reserva Orçamentária: 2023000773

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA PAGAMENTOCLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

O pagamento à CONTRATADACONTRATADA será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório previsto

na cláusula décima quinta, conforme cronograma financeiro, autuado sob index 57209836, do processo administrativo de

referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADACONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados. Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a

especificação serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as

ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua

competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.
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PARÁGRAFO SEGUNDOPARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADACONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,

verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos

e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO TERCEIRO - PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização efetuada pela CEDAE CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA, nem a

eximirá de manter fiscalização própria.

PARÁGRAFO QUARTO - PARÁGRAFO QUARTO - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer irregularidade no(s) objeto(s) entregue(s)

impedirá o seu recebimento provisórioimpedirá o seu recebimento provisório, ficando consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente voltará a correr

quando solucionado o problema.

PARÁGRAFO QUINTO - PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação formal da

CONTRATADA CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada, podendo ser realizada por meio de correspondência eletrônica.

PARÁGRAFO SEXTO - PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE CEDAE mediante crédito em conta bancária indicada pela

CONTRATADA CONTRATADA no banco BRADESCO BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à

CONTRATADACONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados pro rata die, , e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato, serão feitos mediante desconto de 2%

(dois por cento) ao mês, pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrão durante o período de

suspensão do prazo para pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃOCLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIROPARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será permitida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento

licitatório do qual se originou a contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDOPARÁGRAFO SEGUNDO -  - A CONTRATADACONTRATADA será responsável, para todos os fins, pela execução e fiscalização da parcela do objeto

contratual executado pelo subcontratado, não havendo qualquer prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais em razão

da subcontratação.

PARÁGRAFO TERCEIROPARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar documentação do subcontratado comprovando sua qualificação

técnica necessária à execução da parcela do serviço que será objeto da subcontratação.

PARÁGRAFO QUARTOPARÁGRAFO QUARTO - Competirá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos mencionados, dos limites da

subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das condições impeditivas constantes do art. 78, §2°, da Lei nº

13.303/2016.

CLÁUSULA OITAVA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIOCLÁUSULA OITAVA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAECEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação automática das

cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta que poderá exercê-los a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATOCLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com observância do disposto

nos art. 209 a 211 do RILC.

PARÁGRAFO ÚNICO PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado deverão

observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTECLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

O valor do fornecimento será irreajustável durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADESCLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração

contratual sujeitará a CONTRATADACONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
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a)a) advertência;

b)b) multa administrativa;

c)c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não superior a 2 (dois)

anos;

Parágrafo Primeiro -Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do

Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo TerceiroParágrafo Terceiro - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADACONTRATADA pelo descumprimento de

suas obrigações acessórias, observando o que segue:

i)i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às

parcelas não executadas, a contar da data da infração;

i.1.)i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da contratação.

ii)ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

iii)iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho.

iv)iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v)v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a multa

prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

Parágrafo Quarto Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”, do

caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAECEDAE,

observando o seguinte:

i. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

ii. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o

depósito deste valor no prazo devido;

Parágrafo Quinto -Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não

importará em renúncia, por parte da CEDAE,CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao

interesse público.

Parágrafo Sexto -Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADACONTRATADA à multa de mora  multa de mora por

dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o

limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

Parágrafo Sétimo -Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAECEDAE autorizada a

descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; CONTRATADA; ou ainda, quando

for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

Parágrafo Oitavo -Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º e 5º do

Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Nono Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser

apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 
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Parágrafo Décimo -Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula décima oitava, serão

somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.

PARÁGRAFO PRIMEIROPARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC;

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou

III - decisão judicial ou arbitral.

PARÁGRAFO SEGUNDOPARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo administrativo

que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADACONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO -PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAECEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADACONTRATADA, esta

será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

PARÁGRAFO QUARTO -PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por ato unilateral da CEDAECEDAE, quando justificada no descumprimento de obrigações contratuais

por parte da CONTRATADACONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o

saldo reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio

contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - PARÁGRAFO QUINTO - A CEDAE CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o prejuízo

causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do

Código Civil.

PARÁGRAFO SEXTO - PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 25 do

RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento

Interno de Sanções da CEDAE.

PARÁGRAFO SÉTIMO -PARÁGRAFO SÉTIMO - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em face do

Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou

quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30

(trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à indenização ou

compensação.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIACLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA

Não haverá garantia contratual para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIOCLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADACONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a

execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADACONTRATADA tenha em face

da CEDAECEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICOPARÁGRAFO ÚNICO - Caso a CEDAECEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADACONTRATADA

ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20%

(vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETOCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de fornecimento, mediante o

recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste, observando-se os seguintes procedimentos:

PARÁGRAFO PRIMEIROPARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão recepcionados e devidamente conferidos

pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão sofrer inspeção técnica por parte do Departamento de Pesquisa de Material –
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GSU-2 e, posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do Contrato, que os aceitarão provisoriamente pela emissão do TERMO DE

RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE MATERIAL (doc. Ref. ANEXO IV da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

PARÁGRAFO SEGUNDO PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão recepcionados por pelo menos um dos

membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que será responsável pela verificação das conformidades, validando a aceitação

destes, pela emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA DO ALMOXARIFADO (doc. Ref. ANEXO V

da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

PARÁGRAFO TERCEIRO - PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a estabelecida pela Gerência de Suprimento,

bem como os demais procedimentos e prazos implicados nesse processo.

PARÁGRAFO QUARTO PARÁGRAFO QUARTO - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação do(s) citado(s) Termo(s) de

Recebimento aprovado(s).

PARÁGRAFO QUINTO -PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$ 150.000,00 deverá ser realizado por

uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme OS “E” nº 14.693/2017.

PARÁGRAFO SEXTO - PARÁGRAFO SEXTO - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo referente à

contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETOCLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA, que será

produzido após a verificação da qualidade e quantidade da totalidade do material entregue, observando-se as seguintes etapas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de contratos de ATÉ R$ 1 MILHÃO, o Gerente do Contrato solicitará à Comissão de Fiscalização

designada o Formulário de Acompanhamento da Execução do Contrato (ANEXO II, IN AGE N.º 30), devidamente preenchido e

assinado.

PARÁGRAFO SEGUNDO PARÁGRAFO SEGUNDO - Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios emitidos e, inexistindo impropriedades,

emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

PARÁGRAFO TERCEIRO PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 1 MILHÃO E INFERIOR A R$ 37,5 MILHÕES, o Gerente

do Contrato, além de observar os parágrafos primeiro e segundo desta cláusula, submeterá o Termo emitido à apreciação e

assinatura do Diretor da área gestora do contrato. Nesse caso, o Coordenador da Comissão de Fiscalização do Contrato também

assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

PARÁGRAFO QUARTO -PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para emissão do Termo de Aceitação Definitiva será aquele descrito no item 2.2.4 da Ordem de

Serviço “E” n. 14.693/17.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para fins de mera publicidade, e

posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

PARÁGRAFO ÚNICO - PARÁGRAFO ÚNICO - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2021 para

o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL 7.753/2017CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL 7.753/2017

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática
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ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos

aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADACONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética eCódigo de Ética e

Conduta da CEDAE, presente no link Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativawww.cedae.com.br/governancacorporativa..

PARÁGRAFO TERCEIRO - PARÁGRAFO TERCEIRO - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou prestadores de

serviços da CONTRATADACONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAECEDAE, acarretará na aplicação das

sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

PARÁGRAFO QUARTO - PARÁGRAFO QUARTO - A comunicação imediata à CEDAECEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo, acompanhada

das medidas tomadas pela CONTRATADA,CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAECEDAE, sua

imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUINTOPARÁGRAFO QUINTO - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA CONTRATADA às sanções previstas

na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual n. 46.366/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAECEDAE e a CONTRATADACONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou

14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao cumprimento

de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso será

solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAECEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADACONTRATADA

pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese

alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das

transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com

transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a

CONTRATADACONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado

pela CEDAECEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou

outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADACONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas

nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e

tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - PARÁGRAFO SEGUNDO - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADACONTRATADA manterá contato formal com o

Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou

risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das

autoridades competentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAECEDAE, a CONTRATADACONTRATADA poderá ser provocada a

colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente

dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

PARÁGRAFO QUARTO - PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADACONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência contratual,
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a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADACONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob

nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas

lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAECEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência

do objeto desta contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADACONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança

adotadas pela CEDAECEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

PARÁGRAFO SÉTIMO - PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADACONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade das

informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus

empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FOROCLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da Comarca da Capital do Rio de

Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam

eletronicamente o presente instrumento em formato digital, depois de lido e achado conforme, dispensando a presença de

testemunhas.

Pela CEDAECEDAE:

DANIEL BARBOSA OKUMURADANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

ANTONIO CARLOS DO SANTOSANTONIO CARLOS DO SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Pela CONTRATADACONTRATADA:

LUCIANA JANAYNNA SOARES LOURENÇO DOS SANTOSLUCIANA JANAYNNA SOARES LOURENÇO DOS SANTOS

Procuradora

 
Rio de Janeiro, 17 agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA JANAYNNA SOARES LOURENÇO DOS SANTOS,
Usuário Externo, em 21/08/2023, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 22/08/2023, às
12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
22/08/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 57893850 e
o código CRC C995CE68.

Referência: Processo nº SEI-150001/023523/2022 SEI nº 57893850
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Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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PROPOSTA COMERCIAL 
 

A  
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREGÃO ELETRONICO N. 034/2023 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

Nome Fantasia: ELBER GELADEIRAS 

CNPJ:  81.618.753/0001-67 Inscrição Estadual: 251.939.529 Inscrição Municipal: 1120 

Endereço: RUA PROGRESSO, N° 150  Bairro: CENTRO Município: AGRONÔMICA/SC CEP:89188000 

Telefones:47 3542-3000/3542-3005 E-mail:coordenador@elbermedical.com.br 

Banco: BRASIL Agência:0276-3 Conta:15553-5 

Representante Legal: Luciana Janaynna Soares Lourenço dos Santos – CPF 057.013.369-64 - RG 5.379.054 

Estado civil: Casada Nacionalidade: BRASILEIRA 

Endereço: RUA DALVIR A. FERNANDES 344-CASA01 – Bairro: Bremer – Rio do Sul/SC – CEP 89161-116 

Cargo: VENDEDOR Qualificação: REPRESENTANTE LEGAL 

Item Descrição Un Qtd Valor 
Unitário Valor Total 

01 

REFRIGERADOR (CAMARA) VERTICAL – 
MARCA:ELBER MODELO:CSV600 APLICAÇÃO 
PARA LABORATORIO; COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: CAPACIDADE: 600 LITROS; 
CONTROLADOR DE TEMPERATURA; DIGITAL 
MICROPROCESSADO COM SISTEMA PID; 
TEMPERATURAI AJUSTAVEL DE 2°C ATE 10°C; 
PRECISAO DE CONTROLE: +/- 0,1°C; CONTROLE 
DE UMIDADE; RESERVATORIO INTERNO COM 
EVAPORACAO NATURAL; CIRCULACAO DO AR 
FORCADA POR VENTILACAO INTERNA; CAMARA 
INTERNA EM ACO INOXIDAVEL; GABINETE 
EXTERNO EM CHAPA DE ACO COM TRATAMENTO 
ANTI CORROSIVO COM ACABAMENTO EM 
PINTURA EPOXI; PORTA DE VIDRO DUPLA 
ANTIEMBACANTE, COM ABERTURA VERTICAL; 
PROVIDA DE PUXADOR; ISOLAMENTO TERMICO 
EM POLIURETANO EXPANDIDO; SENSOR: PT-100; 
SEGURANCA: TERMOSTATO DE SUPER 
AQUECIMENTO ACIMA DE 10°C, PROVIDO DE 
SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO E 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO; PAINEL DE 
CONTROLE LOCALIZADO NA PARTE SUPERIOR, 
COM FACIL OPERAÇÃO E VISUALIZAÇÃO; COM 
ILUMINAÇÃO INTERNA; TENSAO DE 

UN 05 R$ 18.000,00 R$ 90.000,00 
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ALIMENTAÇÃO 220V, 60HZ, COM 6 PRATELEIRAS; 
COM MANUAL DE INSTRUCOES EM PORTUGUES. 
REGISTRO ANVISA: 80698750002. GARANTIA DE 
12 MESES. 

02 

REFRIGERADOR (CAMARA) VERTICAL – 
MARCA:ELBER MODELO:CSV600 APLICAÇÃO 
PARA LABORATORIO; COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: CAPACIDADE: 600 LITROS; 
CONTROLADOR DE TEMPERATURA; DIGITAL 
MICROPROCESSADO COM SISTEMA PID; 
TEMPERATURAI AJUSTAVEL DE 2°C ATE 10°C; 
PRECISAO DE CONTROLE: +/- 0,1°C; CONTROLE 
DE UMIDADE; RESERVATORIO INTERNO COM 
EVAPORACAO NATURAL; CIRCULACAO DO AR 
FORCADA POR VENTILACAO INTERNA; CAMARA 
INTERNA EM ACO INOXIDAVEL; GABINETE 
EXTERNO EM CHAPA DE ACO COM TRATAMENTO 
ANTI CORROSIVO COM ACABAMENTO EM 
PINTURA EPOXI; PORTA DE VIDRO DUPLA 
ANTIEMBACANTE, COM ABERTURA VERTICAL; 
PROVIDA DE PUXADOR; ISOLAMENTO TERMICO 
EM POLIURETANO EXPANDIDO; SENSOR: PT-100; 
SEGURANCA: TERMOSTATO DE SUPER 
AQUECIMENTO ACIMA DE 10°C, PROVIDO DE 
SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO E 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO; PAINEL DE 
CONTROLE LOCALIZADO NA PARTE SUPERIOR, 
COM FACIL OPERAÇÃO E VISUALIZAÇÃO; COM 
ILUMINAÇÃO INTERNA; TENSAO DE 
ALIMENTAÇÃO 220V, 60HZ, COM 6 PRATELEIRAS; 
COM MANUAL DE INSTRUCOES EM PORTUGUES. 
REGISTRO ANVISA: 80698750002. GARANTIA DE 
12 MESES. 

UN 01 R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 

VALOR TOTAL DO ITEM N° 01 R$ 108.000,00 
(CENTO E OITO MIL REAIS) 

DECLARAÇÕES: 
• Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste Edital, 
inclusive no seguinte: 
• Os produtos são de primeira qualidade; 
• Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 120 (cento e vinte) 
dias consecutivos, a contar da abertura da mesma. Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro 
documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as 
condições do Edital; 
• Condições de pagamento: conforme Edital. 
• Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

Proposta PE 0034/2023 Ajustada Empresa Elber Itens 01 e 02 (56544867)         SEI SEI-150001/023523/2022 / pg. 12



 

 

• A fornecer os produtos no prazo e condições previstos no Edital, contados a partir do recebimento 
da respectiva nota de empenho; 
• Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem como 
seus prazos e condições de entrega; 
• Que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e taxas assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
• Declaramos total conhecimento e concordância com os termos do Edital. 
- DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

Agronômica/SC, 20 de julho de 2023.  
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W . _,\...__M CEDAE - Companhia Estadual de Aguas e Esgotos ,
DSG- Diretoria de Saneamento e Grande Operagéo #53, aovgqyqu M Egtgpg
GGL - Geréncia Guandu Lameiréo RIC DE JANEIRO

€EIDAE GGL-6.2 — Controle de Qualldade de Agua

'[ERMO DE REFERENCIA
REFRIGERADOR PARA LABORATCIRIIO

1 ~ OBJETO

Este termo, de referéncia tem como objetivo a "AQUISIQAO DE REFRIGERADOR PARA
LABORATORIO” em égua bruta e potével.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Os refrigeradores para laboratério iréo proporcionar maior controle de qualidade no
amarzenamento de amostras em temperatures controladas. A Coordenagéo de laboratério do
Guandu aumentou 0 escopo e demanda por anélises fisico-quimicas e mircrobiolégicas.
Atualmente, 0 laboratério possui geladeiras, este tipo de refrigerador néo é adequado para
Iaboratono de controle de quahdade e a quantidade é insuificiente devido ao aumento
extraordinério de anélises em atendimento fa Geréncia.

2.2. Os refrigeradores iréo atender a demanda do laboratério do Guandu na expanséo com novo
setor de anélises de orgénicos, pesticidas, toxinas e microbiolégico.

2.3. Os equipamentos a serem adquiridos séo bens de natureza comum, pois seus padrées de
desempenhos e qualidade estéo bem definidos em suas especificagfies, e conhecidos pelo
mercado que os comerclahzam, sendo adequada a realizagéo de licitagéo na modalidade Pregéo
Eletrénico, conforme Lei Federal n° 10.520l2002.

3 — ESPECIFICAQAO DO MATERIAL E SERVICO

ItemI C6digolFS I DESCRIQAO I UNIDADE I QUANTIDADE
REFRIGERADOR VERTICAL

01 1066100393 PARA LABORATORIO — UN O6
CAPACIDADE 540L A 660L

* REFRIGERADOR (CAMARA) VERTICAL; APLICACAOI PARA LABORATORIO; COM MINIMAMENTE
AS SEGUINTES CARACTERISTICASI CAPACIDADE: ENTRE 540 E 660 LITROS; CONTROLADOR

I DE TEMPERATURA1 DIGITAL MICROPROCESSADO COM SISTEMA PID; TEMPERATURAI
AJUSTAVEL DE 2°C ATE 10°C; PRECISAO DE CONTROLE: +/- 0,1°C; CONTROLE DE UMIDADEI

RESERVATORIO INTERNO COM EVAPORACAO NATURAL; CIRCULACAO DO ARI FORCADA POR
VENTILACAO INTERNA; CAMARA INTERNA EM ACO INOXIDAVEL E/OU POLIPROPILENO;

GABINETE EXTERNO EM CHAPA DE ACO COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO COM
ACABAMENTO EM PINTURA EPOXI; PORTA DE VIDRO DUPLA ANTIEMBACANTE, COM

ABERTURA VERTICAL, PROVIDA DE PUXADOR; ISOLAMENTO TERMICO EM POLIURETANO
EXPANDIDO; SENSOR: PT-100; SEGURANCA: TERMOSTATO DE SUPER AQUECIMENTO ACIMA

DE 10°C, PROVIDO DE SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO E DESLIGAMENTO
AUTO_MATICO; PAINEL DE CONTROLE LOCALIZADO NA PARTE SUPERIOR, COM FACIL

OPERAQAO E VISUALIZAQAO; COM ILUMINAQAO INTERNA; TENSAO DE ALIMENTA A0C I 220V,
60HZ, CAPACIDADE DE PRATELEIRASI MINIMO DE 5 PRATELEIRAS; COM MANUAL DE

I INSTRUCOES EM PORTUGUE 'S. REFERENCIA. SOLAB - MODELO SL-208/552 I ELBER ~ MODELO
CSV 600 OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE.
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4 - CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

4.1. O critério de julgamento sera 0 de menor grego unitério.

5 - TIPO DE CONTRATAQAO E REGIMEIFORMA DE EXECUCAOIFORNECIMENTO:

P A

P".°"$"‘* +#+~ ewww

ERVIQO:
(__) de natureza continua ou (_) de escopo;
(__) com mao de obra alocada ou (_) sem mao de obra alocada;
(__) regime de execugao por prego unitario;
(_) Regime cle execugéo por prego global; ou
(__) Regime de execugéo por tarefa.

5.2.( x )AQu|s|<;Ao;
5.2.1. ( X )f0rma defornecimento integral;
5.2.2. (__) forma de fornecimento parcelada;
5.2.3. (_) forma de fornecimento continua.

6 - PRAZO DE ENTREGA

6.1. A contratada devera entregar 0 equipamento no prazo maximo de 2 (doisl meses.

7 - LOCAL DE EXECUQAO OU ENTREGA DO BEM:

7.1. A entrega devera ser feita na Estagao de Tratamento de Agua do Guandu, localizado
na Antiga Estrada Rio Sao Paulo, km 19,5 — Prados Verdes — Nova lguagu.

7.2. A entrega dos materials obedecera ao periodo das 7:30 as 16:30 horas, no local
indicado, de segunda a sexta-feira, sob a responsabilidade do fornecedor.

7.3. O fornecedor devera agendar a entrega com 0 Sr. Robson, através dos telefones
(21) 26869900, com pelo menos 24 horas de antecedéncia.

7.4. Os funcionarios da empresa fornecedora/transportadora, no momento em que
estiverem no interior das instalagoes da CEDAE, deverao se submeter as normas internas da
Companhia.

8 - CONDIQOES DE RECEBIMENTO

8.1. Todos os materials fornecidos serao inspecionados quando da entrega, podendo
independentemente de aceites anteriores, serem recusados, caso se verifique, no todo ou em
parte do objeto, vicios, defeitos e incorregoes, resultantes da fabricagao ou transporte, constatados
visualmente ou se necessario em laboratorio.

8.2. Se a Comissao de Fiscalizaoéo recusar algum item de fornecimento, a Contratada
deveré repé-Io as suas expensas. Em caso de recusa do material, 0 fornecedor sera notificado e
devera promover a retirada e substituigao do mesmo, no prazo estabelecido na notificagao. Em
caso de reincidéncia de recusa, sera caracterizado como desoumprimento das obrigagoes
contratuais, estando sujeito as penalidades.

8.3. Os materials so seréo aceitos apés a verificagéo, de acordo com 0 especificado no
Edital de Licitagfies. A verificagéo devera ser feita pelo responsavel do Laboratorio (Comisséo de
Fiscalizagzéo - CEDAE). Esta verlficagao devera ocorrer, preferencialmente, no ato da entrega.

8.4. Caberé a CEDAE o direito de recusar 0 material que esteja fora das especificagoes.
8.5. Em caso de recusa dos materials, 0 fornecedor sera notificado e devera promover

a retirada e substituigao do mesmo, no prazo estabelecido na notificagéo. Em caso de reinfidéncia

,3\_:¢¢95¢»}\
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de recusa, sera caracterizado como descumprimento das obrigagées contratuais, estando sujeito
as penalidades previstas no contrato.

8.6. Todos os custos (estada, alimentagao e transporte) sera de responsabilidade da
empresa fornecedora.

9 - PRAZO E CONDIQAO DE GARANTIA, MANUTENQAO E ASSISTENCIA TECNICA no
PRODUTO ou sERv|<;o

9.1. Condigfies de garantia minimas: Garantia de 1 (um)nano. _
9.2. O equipamento e acessérios deverao ter ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA

PELO FABRICANTE instalada em terrltorio nacional.
9.3. Deverao ser fornecidos todos os manuais de instalagao, manutenoao preventiva e

operagao do equipamento, EM PORTUGUES ou INGLES.
10 —- FORMA E CONDIQAO DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento devera ser efetuado em até 30 dias mediante a apresentagao pela
contratada de nota fiscal/fatura e de documentagao que compoe a execugao dos servigos.

10.2. Qualquer atraso ooorrido na apresentaoao da nota fiscal/fatura ou dos documentos
exigidos como condigao de pagamento por parte da contratada importara prorrogagao automatica
do prazo de vencimento da obrigagao da contratante.

10.3. O pagamento sera efetuado com base dos fornecimentos e servigos efetivamente
executados.

10.4. O pagamento sera efetivado apos 0 atesto da Comissao de Fiscalizagao.

11 - OBRIGAQOES DA CONTRATADA
11.1. Atender todas as regras deste Termo de Referéncia bem como as Clausulas do

contrato.
11.2 - Em observancia ao princlpio do desenvolvlmento sustentavel a contratada deve

adotar praticas de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do DecretoIEstadual do Rio de
Janeiro n.° 43.629, de 5 de junho de 2012.

- Redugao de consumo de agua, energia ou combustivel;
- Redugao na geragao de residuos e destinagao final ambientalmente adequada dos

que forem gerados, ou redugao da emissao de gases de efeito estufa.

11.3. O material devera ser transportado pela empresa, sem custos para a CEDAE
11.4. Os fUI‘ICIOl‘I8l'lOS da empresa fornecedora, no momento em que estiverem no

interior das instalagoes da CEDAE, deverao se submeter as normas internas da Companhia.
11.5. Todos os oust tr ‘ 'os com ansportes do produto e matenais, bem como transporte,

alimentaoao e hospedagem da equipe responsavel pelo servigo sera de responsabilidade da
empresa contratada.

11.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CEDAE, cujas objegées se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciéncia aos mesmos, imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execugao do objeto deste Termo de
Referéncia.

11.7. A fiscalizagao podera realizar todas e quaisquer verificagfies, obrigando-se a
CONTRATADA a fornecer todos os detalhes e lnformagfies necessarias.

11.8. O Iicitante vencedor devera encaminhar 0 catalogo detalhado dos ma eriais
ofereoidos, que sera avaliado pela comissao de fiscalizagao e dara o parec para

Av. Pres. Vargas, 2655. Cidacla Nova. Rm ale Janeiro ‘ I $1Cs?’2().1I€)~I)3Q/WWw.C1-:l.I£l€'.C¢)\'l1.I)l‘ I \ II ' I’ I I I
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prosseguimento da licitacao.
11.9. Os materials serao inspecionados quando da entrega e serao comparados com as

especificagées do edital, podendo ser recusados, caso se verifique, no todo ou em parte, vicios,
defeitos e incorrecoes resultantes da fabricagao ou transporte, oonstatado visualmente ou em
laboratorio.

11.10. A CEDAE resen/a-se o direito de recusar 0 produto que esteja fora das
espeoificaooes, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA promover as suas expensas, as
correcoes que se fizerem necessarias, quando constatados vicios, defeitos ou incorregoes no
cumprimento do contrato.

11.11. Em caso de recusa do material, a CONTRATADA sera notificada e devera
promover a retirada e substituioao dele, no prazo estabelecido na notificaoao, as suas expensas.
Em caso de reincidéncia de recusa, 0 fato ira caraoterizar descumprimento das obrigagoes
contratuais, estando 0 fornecedor sujeito as penalidades previstas no contrato.

11.12. O fornecedor, mesmo nao sendo 0 fabricante, respondera inteira e solidariamente
pela qualidade e autenticidade dos consumiveis, obrigando-se a substituir as suas expensas, no
todo ou em parte, 0 objeto da licitacao. O aceite dos itens pela contratante nao exclui a
responsabilidade civil por vicios de qualidade ou quantidade ou disparidade com as
especificagoes técnicas exigidas no edital, ou atribuidas pelo fornecedor, verificados
posteriormente.

12 - AMOSTRA

Nao se aplioa.

13 - VISITA TECNICA
Nao se aplioa.

15 - FORMALIZAQAO no CONTRATO
Para a referida contratacao, havera emissao de termo de contrato.

1e - CONDIQOES GERAIS
16.1. A contratada devera se reportar a Comissao de Fiscalizaoao para elucidar eventuais duvidas
sobre quaisquer dos topicos acima.
16.2. A vencedora devera anexar ao portal de compras, Licitacoes Caixa, os seguintes
documentos:
16.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
16.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao de
certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributaries federais
e a Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

16.2.3. Declaragao de que nao possui fato impeditivo de licitar e contratar com a CEDAE, conforme
modelo presente no Anexo ll, afirmando que a empresa nao se enquaclra nos termos do artigo 38
da Lei 13.303/2016 e que nao foram apllcadas penalidades de suspensao temporaria da
participacao em licitagao e impedimento de contratar com a Administragao Publica Estadual Dire[;a
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e lndireta, salvo se o efeito da penalidade se restringir ao ambito do orgao sancionador ou de
declaraoao de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administragao
Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem.
16.2.3.1. Uma vez recebidos os documentos, sera consultado 0 Cadastro Nacional de Empresas
Inidoneas e Suspensas — CEIS, do Portal Transparéncia, da Controladoria Geral da Uniao.

16.2.3.2. Caso o licitante conste no Cadastro mencionado no subitem 16.2.3.1 com 0 reglstro de
penalidade que impega a sua participagao em licitagao ainda em vigor, nao podera prosseguir no
certame.

16.3. A empresa vencedora também devera anexar ao portal Licitaooes Caixa a Proposta de
Pregos com o melhor valor proposto em conformidade com o Modelo Oficial de Proposta de Pregos
constante no Anexo I deste Termo de Referéncia.

16.3.1.0 participante clevera, obrigatoriamente, informar o fabricante e modelo do material
ofertado, devendo este ser de prlmeira qualidade.
16.3.2. Devera ser informado na Proposta de Preoo a agéncia bancaria e a conta corrente para
recebimento do pagamento, devendo o banco ser preferencialmente o Banco Bradesco.
16.4. Os precos propostos deverao corresponder aos praticados pela empresa a data de
realizacao da Compra Direta, englobando todas as despesas relativas ao fornecimento, bem como
os respectivos custos diretos e indiretos, transportes, cargas, descargas, tributos, remuneraooes,
despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessarias, nao especificadas
neste termo de referéncia, mas julgadas essenoiais ao cumprimento do objeto. Nenhuma
reivindicacao adicional de pagamento ou reajustamento de pregos sera considerado.

16.4.1. Para fins de participagao na compra direta, o proponente que NAO estiver localizado
no Estado do Rio de Janeiro devera acrescer aos pregos que serao propostos no Sistema
Eletronico, 0 valor correspondents a diferenga entre a aliquota de ICMS interna do Estado
do Rio de Janeiro e aquela interestadual. No momento da oferta da proposta de pregos
esta devera estar equalizada. No caso de produtos com aliquota diferenciada, sera aplicado
o percentual prescrito na norma regulamentadora.
16.4.2. A contratada nao estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficara responsavel pelo
recolhimento do diferencial cle aliquota do ICMS incidente nas operagoes interestaduais,
nos termos do Artigo 155, Paragrafo 2°, inc. VIII, alinea “b” cla CF 1988.”

11 - ASSINATURAS “I
‘ r

7 /{I _

Robson Campos dos Santos Junior Wellis Rodrigo, a Silva Costa
Chefe de Coordenagao — GGL-6.2 Gerente 1-GGL

Matrlcula: 0-019194-1 Matrlcula: 0-I018698-4
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 103/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA.
O B J E TO : “Aquisição de refrigerador para laboratório”.
PRAZO: 02 (dois) meses.
VALOR TOTAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/023523/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0034/2023).

Id: 2511202

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 114/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LT-
DA.
O B J E TO : “Contratação de empresa prestadora de serviço de vigilân-
cia patrimonial desarmada”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 7.940.808,48 (sete milhões, novecentos e quaren-
ta mil, oitocentos e oito reais e quarenta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/011864/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 005-2023).

Id: 2511203

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 117/2023 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA.
O B J E TO : “Aquisição emergencial de 31.200 (trinta e um mil e duzen-
tos) medidores para utilização na rede de micromedição da CEDAE”.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 5.150.670,00 (cinco milhões, cento e cinquenta
mil, seiscentos e setenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 13/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/022096/2023 (Dispensa de
Licitação- DL n. 006/2023 - DFI).

Id: 2511204

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 085/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a HIDROSAN ENGENHARIA S/S LTDA.
O B J E TO : “Contratação de consultoria de engenharia para suporte téc-
nico na elaboração do Plano De Segurança da Água (PSA) da ETA
GUANDU E ELEVATÓRIA LAMEIRÃO”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 358.533,98 (trezentos e cinquenta e oito mil, qui-
nhentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 17/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/013972/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - nº 015/2023 - DSG-6).

Id: 2511205

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 098/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a LEAP TECHNOLOGIES MANUTENÇÃO LTDA - EPP.
O B J E TO : “Fornecimento com instalação de 60 mesas de comando
dos filtros da NOVA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (NETA)
DO GUANDU”.
PRAZO: 11 (onze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/026295/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 011/2023).

Id: 2511206

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 091/2023 (DTP).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
PCE - Projetos e Consultorias de Engenharia Ltda.
O B J E TO : Projeto básico funcional de uma interseção abrangendo a
Rodovia Presidente Dutra - BR 116 (Km 217 + 900m) e a via de
acesso à Unidade de Tratamento Túnel IV, situada no Município de
Paracambi.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
DATA DA A S S I N AT U R A : 13/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/012864/2023 (Dispensa de
Licitação-DL nº 005/2023).

Id: 2511207

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 094/2023 (DAD).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Planet Printer Comércio e Serviços de Impressão Ltda - EPP.
O B J E TO : Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviços de Impressão Gráfica sob Demanda.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 1.329.997,72 (um milhão, trezentos e vinte e no-
ve mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e dois centa-
vos).
DATA DA A S S I N AT U R A : 22/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/023639/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0026/2023 - DAD-3).

Id: 2511208

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 102/2023 (DSG).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Prime Científica Ltda.
O B J E TO : Aquisição de Kits Reagentes Spectroquant - Itens 02, 04,
06, e de 08 a 18.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 276.998,00 (duzentos e setenta e seis mil, no-
vecentos e noventa e oito reais).
DATA DA A S S I N AT U R A : 30/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/017314/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0028/2023 - DAD-3).

Id: 2511209

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 101/2023 (DSG).
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE - e a
Pró-Análise Química e Diagnóstica Ltda.
O B J E TO : Aquisição de Kits Reagentes Spectroquant - Itens 01, 03,
05 E 07.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 361.980,00 (trezentos e sessenta e um mil, no-
vecentos e oitenta reais).
DATA DA A S S I N AT U R A : 30/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/017314/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0028/2023 - DAD-3).

Id: 2511210

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Reconhecimento de Dívida CEDAE nº
027/2023 (DS).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CICLUS AMBIENTAL DO BRASIL S.A.
O B J E TO : “O pagamento do reajuste referente a 2ª anualidade do
Contrato nº 178/2018 (DS)”.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 49.864,35 (quarenta e nove mil, oitocentos e ses-
senta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/005152/2023.

Id: 2511227

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
021/2023.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e a TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.
O B J E TO : “Promover o ajuste de contas entre as partes e registrar o
pagamento já ocorrido dos serviços de intermediação e gestão de fro-
ta, gerenciamento dos dados de abastecimento e administração de
despesas, com fornecimento de combustíveis automotivos, de forma
continuada, operacionalizado por intermédio de rede credenciada e
acompanhado por sistema de informação integrado, com vistas ao
abastecimento dos veículos pertencentes à frota da CEDAE”.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 610.339,00 (seiscentos e dez mil, trezentos e trinta e no-
ve reais).
DATA DE ASSINATURA: 16/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-17/100582/2016.

Id: 2511230

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Reconhecimento de Dívida Cedae nº
029/2023.
PA R T E S : Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro
- CEDAE e a CARLEX Transportes e Serviços Ltda.
O B J E TO : “o pagamento dos reajustes e repactuações referentes aos
contratos nº 107/2018 e ao contrato nº 161/2018 (DF)”.
PRAZO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 3.725.087,16 (três milhões, setecentos e vinte e cinco
mil, oitenta e sete reais e dezesseis centavos).
DATA DA A S S I N AT U R A : 29/08/2023.
PROCESSO Nº SEI-150001/003559/2023.

Id: 2511211

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 081/2022
(DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONSÓRCIO CAVALCANTE E TALKCOMMUNICATIONS.
O B J E TO : “Alteração, a inclusão e a exclusão de cláusulas do Con-
trato nº 081/2022 (DFI)”.
PRAZO: Sem alteração.
VA L O R : Percentual sobre crédito recuperado conforme cláusula séti-
ma do contrato.
DATA DE ASSINATURA: 11 / 0 8 / 2 0 2 3 .
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/001556/2022 (Credencia-
mento nº 001/2022).

Id: 2511253

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 06 ao Contrato CEDAE nº105/2017 (DP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BARRETO ADVOGADOS & CONSULTORES ASSOCIA-
DOS.
O B J E TO : “O restabelecimento de quantitativo de item de mesma na-
tureza anteriormente suprimido”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 586.860,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, oitocentos e
sessenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-17/100.373/2016.

Id: 2511190

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 084/2022
(DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS.
O B J E TO : “Prorrogação da vigência do contrato”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 7.489.680,67 (sete milhões, quatrocentos e oitenta e nove
mil, seiscentos e oitenta reais e sessenta e sete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/012174/2022 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 003/2022 - DFI).

Id: 2510963

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 05 ao Contrato CEDAE nº 082/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a KATRIUM INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A.
O B J E TO : “Promover o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato
com a aplicação do índice negativo de reajuste pelo IGPM-FGV”.

PRAZO: Sem Prazo.
VA L O R : Redução de R$ 1.549.800,00 (um milhão quinhentos e qua-
renta e nove mil e oitocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 13/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-07/800227/2020 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 639/2020).

Id: 2511401

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 093/2022
(DRI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SEPAM SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : “Promover a prorrogação do prazo de execução do servi-
ço”.
PRAZO: 6 (seis) meses.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-120800/002886/2021 (Procedimento
Licitatório - nº LI 004/2022).

Id: 2510941

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 06 ao Contrato CEDAE nº 117/2018 (DF).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONQUISTA SERVIÇO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.
O B J E TO : “Promover a alteração na razão social da CONTRATADA de
“VERDE GESTÃO DE SERVIÇOS E RESÍDUOS EIRELI” para “CON-
QUISTA SERVIÇO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA”.
PRAZO: Sem Prazo.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-17/100.379/2016 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 063/2016 - ASL-DP).

Id: 2511228

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 087/2021
(DRI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
LT D A .
O B J E TO : “Promover a renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 939.050,00 (novecentos e trinta e nove mil e cinquenta
reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.555/2020 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 629/2021).

Id: 2511191

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 085/2021
(DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a FATOR SEGURADORA S.A.
O B J E TO : “Renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 996.607,27 (novecentos e noventa e seis mil, seiscentos
e sete reais e vinte e sete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 23/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.701/2020 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 630/2021).

Id: 2511192

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº056/2021
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONSORCIO NOVA GUANDU - PASSARELLI - ENFIL.
O B J E TO : “Exclusão do responsável técnico”.
PRAZO: Sem Prazo.
VA L O R : Sem Valor.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.178/2020 (LI nº
029/2020).

Id: 2511193

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 124/2022
(DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PR&P ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
O B J E TO : “Rerratificação de itens da planilha orçamentária, com
acréscimo de valores”.
PRAZO: Sem alteração.
VA L O R : R$ 1.706.742,64 (um milhão, setecentos e seis mil, setecen-
tos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 23/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008462/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 642/2022).

Id: 2511194

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 019/2023
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PROCEC ENGENHARIA S.A.
O B J E TO : “Prorrogação do prazo de execução dos serviços e a Rer-
ratificação de itens da planilha orçamentária”.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VA L O R : R$ 60.234,20 (sessenta mil duzentos e trinta e quatro reais e
vinte centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/023043/2022.

Id: 2511195
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